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AVISO DE ADIAMENTO

EDITAL N.º 013/2010 – PREGÃO ELETRÔNICO

Comunicamos que em razão de pedido de esclarecimento e impugnação relativo ao Edital n.º 013/2010 (Pregão Eletrônico), que tem por objetivo a aquisição de materiais, equipamentos e software topográficos que objetivam a execução de serviços de topografia a serem realizados no âmbito de atuação da 1ª Superintendência Regional da CODEVASF no Estado de Minas Gerais, a licitação cuja sessão pública do pregão estava marcada para às 10h00 do dia 26/08/2010, foi ADIADA para o dia 08 (oito) de setembro de 2010, às 10h00 (dez horas), em razão de necessidades de alterações nas cláusulas editalícias, senão vejamos:

1. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: É importante afirmar que para o bom desempenho do processo licitatório enunciado, visando à utilização futura do equipamento, a participação ativa de outros fornecedores, sem limitações de especificações, pela qualidade, pela garantia satisfatória de atendimento completo de todas as exigências da comprovação técnica por parte do fornecedor e a eficácia na conclusão do fornecimento, descrevemos abaixo uma sugestão: subitem 2.1 Fornecimento de Estação Total – Onde se lê: “que tenha memória para armazenar no mínimo 10.000 (dez mil) pontos de medição e 12.000 (doze mil) pontos de coordenada, ou melhor. Leia-se: “que tenha memória para armazenar no mínimo (dez mil) pontos de medição e /ou coordenadas.

RESPOSTA: Considerando que uma estação com capacidade para dez mil pontos de medição terá capacidade para armazenar mais de doze mil pontos de coordenadas, bem como pelo considerável número de empresas no mercado fornecedoras de equipamentos que atendam ao conjunto das especificações técnicas feitas e anexas ao Edital, faremos uma pequena alteração nas exigências em discussão, ficando a redação para este quesito da seguinte forma: “que tenha capacidade para armazenar no mínimo 10.000 (dez mil) pontos de medição e no mínimo 12.000 (doze mil) pontos de coordenada”.

2. PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO: O objeto de impugnação é a exigência constante do Edital –Pregão Eletrônico nº 013/2010, quanto ao que consta no Anexo I – Especificações Técnicas, 2.1 – Fornecimento de Estação Total. O documento exigido, “Carta do Fabricante”, restringe o número de licitantes ao certame, pois não existem no país muitas revendas e assistências técnicas credenciadas pelos fabricantes, sendo que estes equipamentos não são fabricados no Brasil. Além disso, em regra, são importadas diversas marcas para atender as diferentes especificações de cada órgão licitante. Diante do exposto, requer que a Comissão Permanente de Licitação analise e exclua do edital a exigência “carta do fabricante”, em nome da moralidade, respeito e igualdade.

RESPOSTA: A CODEVASF entende procedente em parte a impugnação apresentada, motivo pelo qual retirou a seguinte exigência do subitem 2.1: “o proponente deverá apresentar carta do fabricante mencionando que é representante autorizado e que o mesmo poderá ofertar seus produtos para a coleta de preços em questão, responsabilizando-o pelo fornecimento e pelo cumprimento da garantia e que ainda está autorizado a prestar assistência técnica, treinamento e suporte aos seus produtos”, e inseriu as seguintes condições:

· As licitantes que concorrerem ao item 1 deverão declarar, detalhadamente, a garantia técnica do equipamento cotado, a ser oferecida pela licitante, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento definitivo do equipamento, indicando, inclusive:

· Horário disponível para registro das solicitações de serviços para assistência técnica, não podendo ser inferior ao horário compreendido entre 08h00 (oito horas) e 18h00 (dezoito horas) e em dias úteis;

· Prazo previsto de realização dos serviços de assistência técnica ao equipamento, compreendendo reparos e substituições de peças, obrigando-se a colocar o equipamento ora licitado em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir da solicitação efetuada pela CODEVASF.

· Relacionar os Centros de Assistência Técnica e Representação Comercial, informando os meios de contato (endereços, inclusive virtuais, telefones e fax).

· Ainda com relação às licitantes que concorrerem ao item 1 deverão apresentar certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter a empresa executado fornecimentos de porte e complexidade ao objeto desta licitação.
Assim sendo, comunicamos que a versão do novo Edital e seus anexos já se encontra disponível nos sítios www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br, onde poderão ser retirados, gratuitamente.

Atenciosamente,
NAKLE/nakle...
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